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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 

empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a 

adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 

verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o 

prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e 

funções de confiança;  
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II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 

Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução 

de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas 

pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do 

disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 

iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 

observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme 

o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis 

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em 

lei.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 74, DE 2013 

 

Altera o art. 134 da Constituição Federal.  

     

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 

60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O art. 134 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:  

"Art. 134. ............................................................................................................... 

................................................................................................................................  

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do Distrito 

Federal."( NR)  

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, em 6 de agosto de 2013. 

 

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal 
 
 

Deputado HENRIQUE EDUARDO 
ALVES  
Presidente  
 
 

Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente 

Deputado ANDRÉ VARGAS  
1º Vice-Presidente 
 
 

Senador JORGE VIANA 
1º Vice-Presidente 

Deputado FÁBIO FARIA 
2º Vice-Presidente 
 
 

Senador ROMERO JUCÁ 
2º Vice-Presidente 

Deputado MÁRCIO BITTAR 
1º Secretário 
 

Senador FLEXA RIBEIRO 
1º Secretário 
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Deputado SIMÃO SESSIM 
2º Secretário 
 
 

Senadora ANGELA PORTELA 
2ª Secretária 

Deputado MAURÍCIO QUINTELLA 
LESSA 
3º Secretário 
 
 

Senador CIRO NOGUEIRA 
3º Secretário 

Deputado ANTONIO CARLOS BIFFI 
4º Secretário 
 
 

Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO 
4º Secretário 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 80, DE 2014 

 

Altera o Capítulo IV - Das Funções Essenciais à 

Justiça, do Título IV - Da Organização dos 

Poderes, e acrescenta artigo ao Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 

60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º O Capítulo IV - Das Funções Essenciais à Justiça, do Título IV - Da 

Organização dos Poderes, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

.......................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA. 

......................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Advocacia 

.......................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Defensoria Pública 

 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do 

regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos 

direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos 

direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, 

na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal.  

.................................................................................................  
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§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a 

indivisibilidade e a independência funcional, aplicando-se também, no que 

couber, o disposto no art. 93 e no inciso II do art. 96 desta Constituição 

Federal." (NR) 

 

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido 

do seguinte art. 98:  

"Art. 98. O número de defensores públicos na unidade jurisdicional será 

proporcional à efetiva demanda pelo serviço da Defensoria Pública e à 

respectiva população.  

§ 1º No prazo de 8 (oito) anos, a União, os Estados e o Distrito Federal deverão 

contar com defensores públicos em todas as unidades jurisdicionais, observado 

o disposto no caput deste artigo.  

§ 2º Durante o decurso do prazo previsto no § 1º deste artigo, a lotação dos 

defensores públicos ocorrerá, prioritariamente, atendendo as regiões com 

maiores índices de exclusão social e adensamento populacional." 

 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 4 de junho de 2014 

 

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal 

Deputado HENRIQUE EDUARDO 
ALVES 
Presidente 

Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente 

Deputado ARLINDO CHINAGLIA 
1º Vice-Presidente 

Senador JORGE VIANA 
1º Vice-Presidente 

Deputado FÁBIO FARIA 
2º Vice-Presidente 

Senador ROMERO JUCÁ 
2º Vice-Presidente 

Deputado MARCIO BITTAR 
1º Secretário 

Senador FLEXA RIBEIRO 
1º Secretário 

Deputado SIMÃO SESSIM 
2º Secretário 

Senadora ANGELA PORTELA 
2ª Secretária 

Deputado MAURÍCIO QUINTELLA 
LESSA 
3º Secretário 

Senador CIRO NOGUEIRA 
3º Secretário 

Deputado ANTONIO CARLOS 
BIFFI 
4º Secretário 

Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO 
4º Secretário 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 80, DE 12 DE JANEIRO DE 1994 
 

 

Organiza a Defensoria Pública da União, do 

Distrito Federal e dos Territórios e prescreve 

normas gerais para sua organização nos Estados, e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

 

CAPÍTULO I 

DA ESTRUTURA 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção I 

Do Defensor Público-Geral Federal e do Subdefensor Público-Geral Federal 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 8º São atribuições do Defensor Público-Geral, dentre outras: 

I - dirigir a Defensoria Pública da União, superintender e coordenar suas atividades e 

orientar-lhe a atuação; 

II - representar a Defensoria Pública da União judicial e extrajudicialmente; 

III - velar pelo cumprimento das finalidades da Instituição; 

IV - integrar, como membro nato, e presidir o Conselho Superior da Defensoria 

Pública da União; 

V - submeter ao Conselho Superior proposta de criação ou de alteração do Regimento 

Interno da Defensoria Pública-Geral da União; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar 

nº 132, de 7/10/2009) 

VI - autorizar os afastamentos dos membros da Defensoria Pública da União; 

VII - estabelecer a lotação e a distribuição dos membros e dos servidores da 

Defensoria Pública da União; 

VIII - dirimir conflitos de atribuições entre membros da Defensoria Pública da União, 

com recurso para seu Conselho Superior; 

IX - proferir decisões nas sindicâncias e processos administrativos disciplinares 

promovidos pela Corregedoria-Geral da Defensoria Pública da União; 

X - instaurar processo disciplinar contra membros e servidores da Defensoria Pública 

da União, por recomendação de seu Conselho Superior; 
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XI - abrir concursos públicos para ingresso na carreira da Defensoria Pública da 

União; 

XII - determinar correições extraordinárias; 

XIII - praticar atos de gestão administrativa, financeira e de pessoal; 

XIV - convocar o Conselho Superior da Defensoria Pública da União; 

XV - designar membro da Defensoria Pública da União para exercício de suas 

atribuições em órgão de atuação diverso do de sua lotação ou, em caráter excepcional, perante 

Juízos, Tribunais ou Ofícios diferentes dos estabelecidos para cada categoria; 

XVI - requisitar de qualquer autoridade pública e de seus agentes, certidões, exames, 

perícias, vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e demais 

providências necessárias à atuação da Defensoria Pública; 

XVII - aplicar a pena da remoção compulsória, aprovada pelo voto de dois terços do 

Conselho Superior da Defensoria Pública da União, assegurada ampla defesa; 

XVIII - delegar atribuições a autoridade que lhe seja subordinada, na forma da lei.  

XIX - requisitar força policial para assegurar a incolumidade física dos membros da 

Defensoria Pública da União, quando estes se encontrarem ameaçados em razão do desempenho 

de suas atribuições institucionais; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

XX - apresentar plano de atuação da Defensoria Pública da União ao Conselho 

Superior. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

Parágrafo único. Ao Subdefensor Público-Geral Federal, além da atribuição prevista 

no art. 7º desta Lei Complementar, compete: (“Caput” do parágrafo único com redação dada 

pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

I - auxiliar o Defensor Público-Geral nos assuntos de interesse da Instituição; 

II - desincumbir-se das tarefas e delegações que lhe forem determinadas pelo 

Defensor Público-Geral. 

 

Seção II 

Do Conselho Superior da Defensoria Pública da União 
 

Art. 9º A composição do Conselho Superior da Defensoria Pública da União deve 

incluir obrigatoriamente o Defensor Público- Geral Federal, o Subdefensor Público-Geral Federal 

e o Corregedor-Geral Federal, como membros natos, e, em sua maioria, representantes estáveis 

da Carreira, 2 (dois) por categoria, eleitos pelo voto direto, plurinominal, obrigatório e secreto de 

todos integrantes da Carreira. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 

132, de 7/10/2009) 

§ 1º O Conselho Superior é presidido pelo Defensor Público-Geral, que, além do seu 

voto de membro, tem o de qualidade, exceto em matéria de remoção e promoção, sendo as 

deliberações tomadas por maioria de votos. 

§ 2º As eleições serão realizadas em conformidade com as instruções baixadas pelo 

Defensor Público-Geral. 

§ 3º Os membros do Conselho Superior são eleitos para mandato de dois anos, 

mediante voto nominal, direto e secreto. 

§ 4º São elegíveis os Defensores Públicos Federais que não estejam afastados da 

Carreira, para mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) reeleição. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 
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§ 5º São suplentes dos membros eleitos de que trata o caput deste artigo os demais 

votados, em ordem decrescente. 

§ 6º Qualquer membro, exceto os natos, pode desistir de sua participação no 

Conselho Superior, assumindo, imediatamente, o cargo, o respectivo suplente. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para 

a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites 

e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade 

social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação 

de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o 

Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de 

Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do 

Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  
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IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 

art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 

de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.020, DE 30 DE MARÇO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre a implantação, em caráter 

emergencial e provisório, da Defensoria Pública da 

União e dá outras providências.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

930, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente, para os 

efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º A remuneração dos cargos de Defensor Público-Geral da União e de 

Subdefensor Público-Geral da União, a que se refere o art. 147 da Lei Complementar nº 80, de 12 

de janeiro de 1994, que organiza a Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos 

Territórios e prescreve normas gerais para sua organização nos Estados, e dá outras providências, 

é a constante do anexo a esta lei.  

§ 1º Ao ocupante do cargo de Defensor Público-Geral e de Subdefensor Público-

Geral da União é devida a Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função, instituída pelo 

art. 14 da Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992.  

§ 2º Os recursos necessários à remuneração dos cargos a que se refere este artigo 

serão transferidos pelo Superior Tribunal Militar, ao Ministério da Justiça, para que este efetue os 

respectivos pagamentos, até que exista dotação orçamentária própria da Defensoria Pública da 

União.  

 

Art. 2º Enquanto a Defensoria Pública da União carecer de dotação orçamentária para 

a remuneração de seus integrantes, os vencimentos e vantagens dos ocupantes dos cargos de 

Advogado de Ofício, Advogado de Ofício Substituto da Justiça Militar e de Advogado de Ofício 

da Procuradoria Especial da Marinha, ainda que tenham optado por sua transformação em cargo 

de Defensor da União, nos termos do art. 138 da Lei Complementar nº 80, de 1994, correrão à 

conta dos órgãos em que estavam lotados, à data da opção pela nova carreira.  

Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos de Advogado de Ofício e de Advogado de 

Ofício Substituto da Justiça Militar, de que trata este artigo, continuarão a exercer suas funções 

junto à Justiça Militar, até que seja constituído o Quadro Permanente da Defensoria Pública da 

União.  

 

Art. 3º O Poder Público, por seus órgãos, entes e instituições, poderá, mediante 

termo, convênio ou qualquer outro tipo de ajuste, fornecer à Defensoria Pública da União, 

gratuitamente, bens e serviços necessários à sua implantação e funcionamento.  

 Parágrafo único. Os serviços a que se refere este artigo compreendem o apoio técnico 

e administrativo indispensável ao funcionamento da Defensoria Pública da União. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.212, de 23/3/2001) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322255&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 4º O Defensor Público-Geral da União poderá requisitar servidores de órgãos e 

entidades da Administração Federal, assegurados ao requisitado todos os direitos e vantagens a 

que faz jus no órgão de origem, inclusive promoção.  

Parágrafo único. A requisição de que trata este artigo é irrecusável e cessará até 

noventa dias após a constituição do Quadro Permanente de Pessoal de apoio da Defensoria 

Pública da União.  

 

Art. 5º A nomeação do Subdefensor Público-Geral da União, de que trata o art. 147 

da Lei Complementar nº 80, de 1994, será feita pelo Presidente da República, até a instalação do 

Conselho Superior da Defensoria Pública da União.  

 

Art. 5º-A. São criados, no Quadro Permanente de Pessoal da Defensoria Pública da 

União, setenta cargos de Defensor Público da União de 2ª Categoria, a serem providos mediante 

aprovação prévia em concurso público de provas e títulos, realizado nos termos dos arts. 24 a 27 

da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.212, de 

23/3/2001) 

 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 884, 

de 30 de janeiro de 1995.  

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, em 30 de março de 1995; 174º da Independência e 107º da 

República. 

 

SENADOR JOSÉ SARNEY  

Presidente  

 

 

 

 

ANEXO 
 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - REMUNERAÇÃO 
CARGO Natureza Venc. % Represent. GADF Retribuição 

Defensor Público- 

Geral da União 
Especial 298,94 100 298,94 1.562,41 2.160,29 

Subdefensor Púb.- 

Geral da União 
Especial 265,08 100 265,08 1.562,41 2.092,53 
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